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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N⁰ 003, DE 17 DE ABRIL DE 2025. 

 
Altera e inclui dispositivos na Lei 
Complementar n° 02, de 27 de agosto de 
1990, que dispõe sobre o Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município, das Autarquias e 
Fundações Municipais. 
 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores, 
 
Encaminho à apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei 

Complementar, que tem por objetivo alterar e inclui dispositivos na Lei Complementar n° 02, 
de 27 de agosto de 1990, que dispõe sobre o Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município, das Autarquias e Fundações Municipais. 

 
A primeira alteração diz respeito ao prazo para a posse dos aprovados em 

concurso no cargo, que passa de 30 para 10 dias, assim como o prazo para solicitação de 
prorrogação. Essa mudança tem como base a análise realizada pela Divisão de Recursos 
Humanos, em conjunto com o Controle Interno do município. 

 
A alteração do prazo para a posse dos servidores nomeados, reduzindo-o de 30 

para 10 dias, tem como objetivo tornar o processo de provimento de cargos mais ágil e 
eficiente, alinhando-se às boas práticas da administração pública contemporânea. A medida 
busca evitar a vacância prolongada de cargos essenciais, garantindo maior celeridade na 
ocupação das funções e, consequentemente, na prestação dos serviços públicos à 
população. 

 
Além disso, encaminho para apreciação a proposta de inclusão da gratificação 

pela prestação de Tarefa Adicional de Controle Interno dos Fundos, nos mesmos moldes já 
previstos para a Contabilização dos Fundos, conforme o art. 68, inciso XIV, da legislação 
vigente. 

 
A Controladoria Interna é função essencial para o bom funcionamento da 

administração pública, pois assegura a conformidade dos atos administrativos, a legalidade 
da aplicação dos recursos públicos e o alinhamento com as diretrizes dos órgãos de controle 
externo. A responsabilização direta dos servidores que atuam nessa função exige não apenas 
preparo técnico, mas também constante vigilância, atualização normativa e compromisso 
com a transparência e a eficiência. 

 
Assim como ocorre com a Contabilidade, o Controle Interno exige trabalho 

técnico especializado, acompanhamento contínuo dos fundos municipais e uma atuação 
proativa junto aos órgãos fiscalizadores. Por isso, propõe-se a concessão de gratificação no 
valor equivalente a 25% do menor vencimento base do quadro municipal, por fundo, 
observando-se os mesmos critérios e limites já estabelecidos. 
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A medida não se trata de criação de nova despesa sem a devida justificativa, 

mas de reconhecimento justo à complexidade, responsabilidade e relevância da tarefa 
desempenhada, em consonância com os princípios da administração pública. 

 
Na certeza do apoio de Vossas Excelências na aprovação da inclusa propositura, 

aproveito o ensejo para renovar os protestos de estima e consideração. 
 
Agrolândia/SC, 17 de abril de 2025. 

 
 
 

Gianfranco Christiano Mohr 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N⁰ 003, DE 17 DE ABRIL DE 2025. 
 

Altera e inclui dispositivos na Lei 
Complementar n° 02, de 27 de agosto de 
1990, que dispõe sobre o Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município, das Autarquias e 
Fundações Municipais. 

 
O Prefeito Municipal de Agrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições, submete a apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 
 

Art. 1º Os arts. 15 e 68 da Lei Complementar n° 02, de 27 de agosto de 1990, 
passam a vigorar com as seguintes alterações e inclusões: 

 
“Art. 15. ......................................................................................................... 
 
§ 1º A posse ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias contados da publicação do ato 
de provimento, prorrogável por mais 10 (dez) dias, a requerimento do 
interessado. 
 
§ 2º Em caso de licença ou afastado por qualquer outro motivo legal, o prazo 
previsto no § 1º deste artigo será contado do término do impedimento. 
..............................................................................................................” (NR) 

 
“Art. 68.  ........................................................................................................ 
....................................................................................................................... 
 
XIV - Gratificação pela prestação de Tarefa Adicional de “Contabilização e 
Controle Interno dos Fundos"; 
....................................................................................................................... 
 
§ 2º-A. O valor da gratificação pela prestação de Tarefa Adicional de Controle 
Interno dos Fundos é equivalente a 25% do valor do menor vencimento base dos 
Servidores Públicos Municipais, por fundo, limitado ao número de fundos. 
....................................................................................................................... 
 
§ 3º-A. A gratificação pela prestação de Tarefa Adicional de Controle Interno dos 
Fundos aplica-se à realização de trabalho especial e pela responsabilidade de 
controle interno dos fundos junto aos órgão de controle externo. 
..............................................................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Agrolândia/SC, 17 de abril de 2025. 

 
 

Gianfranco Christiano Mohr 
Prefeito Municipal
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ANEXO I 
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ANEXO II 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaro, em cumprimento ao disposto no art. 16, II da LRF, que a Criação, 
Expansão ou Aperfeiçoamento da Ação Governamental, ocasionada pelo presente Projeto de 
Lei Complementar de nº 003/2025, tem adequação orçamentária e financeira com a LOA – 
Lei Orçamentária Anual e é compatível com a LDO e PPA.  

 
E, por ser verdade, dato e assino a presente. 
 
Agrolândia/SC, 17 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

Gianfranco Christiano Mohr 
Prefeito Municipal 
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